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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025

1.DAS PARTES

1.1.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita no 
CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, 
Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario Cutrim 
Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e inscrito(a) 
no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias - MA, neste 
ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.2.	 Da detentora

3A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.973.088/0001-07, Sediada Na Av. Prof. Valter Alencar, Nº 1690, 
Bairro Macaúba, Cep.: 64.016-096, Na Cidade De Teresina, Estado do Piaui, 
Fone/Fax: (86) 3223-6236, E-mail: licitacao3adistribuidora@gmail.com / 
contato@3adistribuidora.com, neste ato representado pelo(a)  Sr(a) Raimundo 
Ferreira Lima Neto, portador do CPF nº  831.107.633-20

2.  DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.
2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta ATA 
como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas no Edital 
do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  
3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender as 
necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
  VALOR R$  

  UNITÁ-
RIO  

23

ALBUMINA HU-
MANA A 20% SOL. 
INJETAVEL, COM 
50 ML

BLAU FRASCO 850 248,46

49
A Z I T R O M I C I N A 
250MG, SUSPEN-
SÃO

PHARLAB FRASCO 8000 8,51

8,5155

BENZOATO DE 
BENZILA 250MG/
ML, FRASCO COM 
60ML

IFAL FRASCO 1200 5,20

388

SOLUÇÃO DE RIN-
GER SIMPLES, IN-
JETAVEL, FRASCO 
COM 500ML

EQUIPLEX FRASCO 29720 6,99

389

SOLUCAO FISIO-
LOGICA A 9%, IN-
JETAVEL, FRASCO 
COM 100 ML

FARMACE FRASCO 140.000 3,60

390

SOLUCAO FISIO-
LOGICA A 9%, IN-
JETAVEL, FRASCO 
COM 250 ML

FARMACE FRASCO 112.000 4,43

391

SOLUCAO FISIO-
LOGICA A 9%, IN-
JETAVEL, FRASCO 
COM 500 ML

FARMACE FRASCO 182.400 4,98

392

SOLUCAO GLICO-
FISIOLOGICA, IN-
JETAVEL, FRASCO 
COM 500 ML

FRESE-
NIUS KABI FRASCO 10.240 5,61

394

SOLUCAO GLICO-
SADA A 5%, INJE-
TAVEL, FRASCO 
COM 250 ML

FRESE-
NIUS KABI FRASCO 52.000 5,65

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.

4.	 DA ADESÃO 
4.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 



Página 2 Diário Oficial Volume 5, N° 6320/2025 Publicação: 28/10/2025 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.ma.gov.br/dom - Volume 5, N°. 6320/2025

prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

4.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:

4.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

4.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

4.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 23 de outubro de 2025.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2025
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025
1.DAS PARTES

1.3.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario 
Cutrim Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e 
inscrito(a) no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias 
- MA, neste ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.4.	 Da detentora

A P SOUSA FILHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.627.763/0001-
62, sediada na Rua Treze De Maio, n°3461, bairro: Tabuleta, situada na cidade de 
Teresina - Piauí, telefone (086) 3225-9336, E-mail: licitacao@qualimport.com.br,  
neste ato representado Sr. Antônio Pereira De Sousa Filho, portador da Carteira 
de Identidade nº 1708735, expedida pelo órgão SSP/PI, e CPF nº 801.587.063-15

DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.

2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta 
ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  
3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender 
as necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
  VALOR R$  

  UNITÁRIO  

7 ACICLOVIR PÓ  PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 250MG BLAU FRASCO 3200  R$ 9,94 

21 ALBENDAZOL 400 MG SUSPEN-
SAO ORAL, COM 10 ML.

PRATI DO-
NADUZZI FRASCO 20000  R$ 1,48 

22 ALBENDAZOL 400MG COMP PRATI DO-
NADUZZI

COMPRI-
MIDO 55292  R$ 0,55 

46 ATENOLOL 50MG PRATI DO-
NADUZZI

COMPRI-
MIDO 15000  R$ 0,06 

47 AZATIOPRINA 50 MG, COM-
PRIMIDO CRISTALIA COMPRI-

MIDO 2000  R$ 1,29 

51

BENZILPENICILINA BENZA-
TINA 1.200.000UI PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL MAIS 
DILUENTE DE 3 A 5ML

TEUTO FRASCO 32000  R$ 7,61 

52

BENZILPENICILINA BENZATI-
NA 600.000UI PO PARA SOLU-
CAO INJETAVEL MAIS DILUEN-
TE DE 3 A 5 ML.

TEUTO FRASCO 11920  R$ 7,86 

57 BICARBONATO DE SODIO A 
8,4% SOL. INJ., COM 10 ML FARMACE AMPOLA 95540  R$ 1,05 

63
BITARTARATO DE NOREPI-
NEFRINA 8 MG, IV, AMPOLA 
COM 4 ML

HIPOLA-
BOR AMPOLA 45600  R$ 1,47 

66 BROMETO DE IPRATROPIO 
0,025% GOTAS, COM 20 ML.

PRATI DO-
NADUZZI FRASCO 36120  R$ 1,19 

73
BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+-
DIPIRONA, FRASCO-GOTAS, 
COM 20ML

NATULAB FRASCO 8260  R$ 6,76 

77 CAPTOPRIL 25MG, COMP PRATI DO-
NADUZZI

COMPRI-
MIDO 2073345  R$ 0,04 

83 CARVÃO ATIVADO UNIÃO 
QUÍMICA

COMPRI-
MIDO 1220  R$ 2,42 

129
CLORIDRATO DE BUPIVACAI-
NA 75% SEM EPINEFRINA, AM-
POLA COM 20ML

CRISTALIA AMPOLA 2400  R$ 40,38 

135
CLORIDRATO DE CLONIDINA 
150MCG/ML SOLU«√O INJE-
TAVEL

CRISTALIA AMPOLA 5290  R$ 6,88 

148

CLORIDRATO DE LIDOCAINA 
A 2% SOLUCAO INJETAVEL 
SEM VASOCONSTRICTOR, COM 
20 ML

HIPOLA-
BOR FRASCO 28000  R$ 4,67 

151 CLORIDRATO DE METOCLO-
PRAMIDA 10MG COMP

HIPOLA-
BOR

COMPRI-
MIDO 140000  R$ 0,09 

152
CLORIDRATO DE METOCLO-
PRAMIDA 10MG, INJETAVEL, 
AMPOLA COM 2ML

FARMACE AMPOLA 76180  R$ 0,78 

159
CLORIDRATO DE PROMETAZI-
NA 25MG/ML SOL. INJ., COM 
2 ML.

HIPOLA-
BOR AMPOLA 62412  R$ 2,83 

176 DEXAMETASONA 4MG E.M.S COMPRI-
MIDO 120000  R$ 0,18 

179
DEXAMETASONA ELIXIR, 
0,5MG/5ML, FRASCO COM 
100ML

FARMACE FRASCO 45000  R$ 2,33 

190 DICLOFENACO DE SODIO 
75MG AMP 3ML FARMACE AMPOLA 145320  R$ 1,04 

195 DIMETICONA 75MG, FRASCO-
-GOTAS, COM 15 ML AIRELA FRASCO 18000  R$ 2,01 
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208 ENALAPRIL 10 MG, COMP HIPOLA-
BOR

COMPRI-
MIDO 1000000  R$ 0,05 

212
ENOXAPARINA SODICA 40 
MG/0,4 ML, SUBCUTANEA / 
INTRAVENOSA, EMBALAGEM

CRISTALIA AMPOLA 12000  R$ 17,07 

221 ETOMIDATO 2MG/ML; INJE-
T¡VEL BLAU AMPOLA 2600  R$ 16,90 

229 FITOMENADIONA 10MG AMP 
1ML (VITAMINA K)

HIPOLA-
BOR AMPOLA 47440  R$ 1,99 

231 FLUCONAZOL 200 MG, IV, IN-
JETAVEL, BOLSA COM 100 ML

HALEXIS-
TAR BOLSA 5572  R$ 9,09 

257
HIDROXIDO DE ALUMINIO, 
SUSPENSAO, FRASCO COM 
100 ML

AIRELA FRASCO 30500  R$ 3,60 

266 IVERMECTINA 6 MG VITAME-
DIC

COMPRI-
MIDO 120000  R$ 0,31 

271

LEVONORGESTROL+ETIL-
N I L E S T R A D I O L 
0,15MG+0,03MG, COMP, BLIS-
TER C/21

BIOLAB CAIXA 480  R$ 1,64 

276 LOSARTANA POT¡SSICA, 50MG PRATI DO-
NADUZZI

COMPRI-
MIDO 2800000  R$ 0,05 

280
MEROPENEM 500MG P” PARA 
SOLU«√O INJETAVEL INTRA-
VENOSA

ANTIBIÓ-
TICOS FRASCO 15000  R$ 14,73 

285 METILDOPA 250 MG, COMP HIPOLA-
BOR

COMPRI-
MIDO 324320  R$ 0,43 

292 METRONIDAZOL CREME VAGI-
NAL 500MG/5G 50G

PRATI DO-
NADUZZI TUBO 25000  R$ 8,70 

293 MICONAZOL CREME DERM 2% PRATI DO-
NADUZZI TUBO 28120  R$ 2,83 

328 OMEPRAZOL 20 MG COMPRI-
MIDO

HIPOLA-
BOR CAPSULA 156000  R$ 0,08 

340 PARACETAMOL 500 MG, COMP HIPOLA-
BOR

COMPRI-
MIDO 349365  R$ 0,09 

349 POLIMIXINA 5.000UI FR BLAU FRASCO 1160  R$ 15,89 

353 PREDNISONA 20 MG, COMP HIPOLA-
BOR

COMPRI-
MIDO 149820  R$ 0,23 

359 PROTAMINA 1000UI/ML, AM-
POLA COM 5 ML CELLERA AMPOLA 600  R$ 5,06 

397 SUCCINATO DE METOPROLOL 
5MG, AMPOLA COM 5ML CRISTALIA AMPOLA 1300  R$ 22,20 

408
SULFATO DE ATROPINA 
0,25MG/ML SOL. INJ., COM 1 
ML

FARMACE AMPOLA 25760  R$ 0,91 

415 SULFATO FERROSO 40MG, 
COMP AIRELA COMPRI-

MIDO 689460  R$ 0,05 

421 TAMIFLU 75MG COMP NATCO-
FARMA CPR 1000  R$ 23,13 

423 TENOXICAM 40 MG/ML INJ. UNIÃO 
QUÍMICA AMPOLA 20000  R$ 10,07 

427 TIABENDAZOL POMADA 30GR BELFAR TUBO 370  R$ 9,00 

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.

5.	 DA ADESÃO 
5.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

5.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

5.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:

5.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

5.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

5.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 23 de outubro de 2025.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025

1.DAS PARTES

1.5.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario 
Cutrim Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e 
inscrito(a) no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias 
- MA, neste ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.6.	 Da detentora

C. de Carvalho Comercial Ltda – Única Hospitalar, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.492.207/0001-40, situada à Rua Desembargador Pires de Castro, 830, 
CEP. 64.002-490 Marquês Teresina-PI, neste ato representado pela Sra. Carla 
de Carvalho, portadora do RG nº 1969514 SSP/PI e do CPF nº 629.260.803-442.  
DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.
2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta 
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ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  

3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender as 
necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR R$
UNITÁRIO

81 CARBONATO DE CÁLCIO 
500MG

LAPON/
LAPON CPR 75.500 R$ 0,17

161 CLORIDRATO DE TIAMINA 
300MG PRATI/PRATI CPR 12.200 R$ 0,39

164
CLORIDRATO DOPAMINA 
5MG/ML SOL. INJ., COM 
10 ML.

HIPOLABOR/
HIPOLABOR AMP 10.200 R$ 7,25

220 ESPIRONOLACTONA 50MG,-
COMP. E M S/E M S CPR 3.700 R$ 0,47

281 METADONA CRISTALIA/
CRISTALIA UN 30 R$ 2,51

299 MIDAZOLAN 5MG/ML, 
AMPOLA COM 5ML.

UNIÃO QUI-
MICA/UNIÃO 

QUIMICA
AMP 9.900 R$ 3,11

325 ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 
100ML

NUTRIEX/
NUTRIEX FR 3.492 R$ 3,68

342 PAROXETINA 20MG, COM-
PRIMIDO ZYDUS/ZYDUS CPR 100.000 R$ 0,31

357 PROPOFOL 10 MG/ML, 
AMPOLA COM 10 ML

CRISTALIA/
CRISTALIA AMP 6.500 R$ 14,94

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.

6.	 DA ADESÃO 
6.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

6.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

6.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:

6.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

6.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

6.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

6.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 23 de outubro de 2025.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025

1.DAS PARTES

1.7.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario 
Cutrim Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e 
inscrito(a) no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias 
- MA, neste ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.8.	 Da detentora

FW SILVA & CIA LTDA (ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA), CNPJ: 
13.019.316/0001-77, estabelecida na Rua  Professor Diniz, nº 1607, bairro 
Lourival Parente, CEP:  64023-530, na cidade de Teresina – Estado do Piauí, 
neste ato representado pelo Sr. Francisco Wellington Silva, portador do RG nº 
1817159 SSP/PI  e CPF nº 832.034.943-532.  

DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.

2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta 
ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  
3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender as 
necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
  VALOR R$  

  UNITÁRIO  

14
ÁCIDO TRANEXAMICO 
250MG/5ML INJETAVEL 
AMPOLA 5ML

BLAU AMPOLA 45.000 4,76

53

BENZILPENICILINA G. 
POTASSICA CRISTALIZADA 
DE 5.000.000UI PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL

BLAU AMPOLA 11.000 12,00

94 CEFTADIZIMA 1G, IV, 
AMPOLA ABL AMPOLA 12.000 25,00

106

C I P R O F L O X A C I N A 
2MG/ML, IV, SOLUCAO 
INJETAVEL ATOXICA, 
LIMPIDA, ESTERIL 
E APIROGENICA EM 
SISTEMA FECHADO, 
CONFORME RESOLUCAO 
RDC Nº. 29, DE 17/04/2007, 
DA ANVISA

FRESENIUS BOLSA 25.000 7,60

109 CISATRACÚRIO 2MG/ML, 
BESILATO; IV, INJETÁVEL FRESENIUS AMPOLA 4.200 12,00

110
CITRATO CAFEÍNA 20 MG/
ML, SOLUÇÃO ORAL COM 
30 ML

CHIESI FRASCO 200 174,33
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144
CLORIDRATO DE 
L E V O M E P R O M A Z I N A 
25MG, COMPRIMIDO

CRISTALIA COMP 201.500 0,82

166 CLOZAPINA 100MG CRISTALIA COMP 40.000 5,65

168
COLAGENASE S/ 
CLORANFENICOL POMADA 
1.2u/g tubo

ABBOTT TUBO 1.720 17,00

171

COMPLEXO B 
(POLIVITAMINICO DO 
COMPLEXO B), XAROPE, 
FRASCO COM 100ML

MED-
QUIMICA FRASCO 45.000 5,00

213

ENOXAPARINA SODICA 60 
MG/0,6 ML, SUBCUTANEA 
/ INTRAVENOSA, 
EMBALAGEM

MYLAN AMPOLA 10.000 27,00

214
ERITROMICINA 250 MG/5 
ML, SUSPENSAO, FRASCO 
C/60ML

PRATI FRASCO 360 7,68

243 GLICOSE 50%, AMPOLA 
COM 10 ML HALEXISTAR AMPOLA 176.512 0,56

244
GLUCONATO DE CALCIO 
10%, IV, AMPOLA COM 10 
ML

HYPOFARMA AMPOLA 22.000 2,28

250
HEPARINA SODICA 
5.000 UI/0,25ML, (SC), 
INJETÁVEL.

HIPOLABOR AMPOLA 25.000 6,99

251
HEPARINA SÓDICA 
5.000 UI/5ML; EV/SC, 
INJETÁVEL.

HIPOLABOR AMPOLA 7.450 18,00

261

IMIPENEM 500 MG + 
CILASTATINA SODICA 
500MG, PO PARA SOL. 
INJETAVEL, SOLUCAO, 
500mg

ABL AMPOLA 6.000 32,80

263
I M U N O G L O B U L I N A 
HUMANA 300 MCG ANTI- 
RH, AMPOLA COM 2,0ML

CSL BEHRING AMPOLA 480 313,00

278
M E B E N D A Z O L , 
SUSPENSAO, FRASCO COM 
30 ML

NATULAB FRASCO 39.440 2,09

291

METRONIDAZOL A 0,5% 
SOLUCAO INJETAVEL 
ATOXICA, LIMPIDA, 
ESTERIL E APIROGENICA 
EM SISTEMA FECHADO, 
CONFORME RESOLUCAO 
RDC Nº. 29, DE17/04/2007, 
DA ANVISA, COM 100 ML.

HALEXISTAR BOLSA 50.160 6,65

317
NISTATINA SUSPENSAO, 
100.000UI/ML, FRASCO 
COM 30ML

PRATI FRASCO 31.840 6,00

321 NUTRIÇÃO PARENTERAL 
BOLSA C/ 1.026 ML FRESENIUS BOLSA 500 616,00

323 OCTREOCITE NOVARTIS UNIDADE 10 581,00

416 SULFATO FERROSO 
XAROPE, FRASCO 100ML NATULAB FRASCO 38.766 3,00

422
TENOXICAM 20MG, 
F R A S C O - A M P O L A , 
INJETÁVEL

UNIÃO 
QUIMICA FRASCO 20.000 8,00

436 VALPROATO DE SODIO 
500MG, COMPRIMIDO BIOLAB COMP 154.800 0,71

440

VITELINATO DE PRATA 
(ARGIROL) SOLUÇÃO 
OFTALMOLOGICA 10% DE 
5ML

ALLERGAN FRASCO 1.800 21,00

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.
3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.

7.	 DA ADESÃO 
7.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

7.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

7.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:

7.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

7.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

7.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

7.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 22 de outubro de 2025.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025

1.DAS PARTES

1.9.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario 
Cutrim Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e 
inscrito(a) no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias 
- MA, neste ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.10.	Da detentora

1.11.	 Laboratório Teuto Brasileiro S/A, CNPJ: 17.159.229/0001-
76, estabelecida na VP 7-D, Módulo 11, Quadra 13, Distrito Agroindustrial de 
Anápolis (DAIA), Anápolis – GO, CEP: 75132-140, Fone/Fax: (62) 98314-0242, 
(62) 3310-2000(62), 98138-0151 e (62) 98257-0227. E-mail: ycalita.rodrigues@
teuto.com.br, licitacao1@teuto.com.br, neste ato representado pelo Sra. Ycalita 
Juliana Moura Rodrigues Pereira, inscrito(a) no CPF sob nº 037.220.171-73

2.  DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.
2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.
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2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta 
ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  

3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender as 
necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
  VALOR R$  

  UNITÁRIO  

88
C E F A L E X I N A 
250MG/5ML, SUSPEN-
SÃO

GENÉRICO/
TEUTO FR 32.000 R$ 6,00

92 CEFEPIMA 1G, INJETA-
VEL, AMPOLA

GENÉRICO/
TEUTO amp 17.720 R$ 8,00

95 CEFTRIAXONA 1G, IV, 
FRASCO - AMPOLA

GENÉRICO/
TEUTO amp 100.000 R$ 4,00

177 DEXAMETASONA 4MG/
ML, AMPLA COM 2,5 ML

GENÉRICO/
TEUTO AMP 195.360 R$ 1,02

200 DIPIRONA SODICA 1G 
AMP 2ML

GENÉRICO/
TEUTO AMp 232.000 R$ 0,63

329 OMEPRAZOL 40MG AMP. 
INJETÁVEL.

GENÉRICO/
TEUTO amp 18.000 R$ 7,30

398
SUCCINATO SODICO 
DE HIDROCORTISONA 
100MG PO P/SOL. INJ.

ANDROCOR-
TIL/TEUTO AMP 41.200 R$ 3,30

399
SUCCINATO SODICO 
DE HIDROCORTISONA 
500MG PO P/SOL. INJ.

ANDROCOR-
TIL/TEUTO AMP 38.200 R$ 4,89

437 VANCOMICINA 500MG, 
FRASCO-AMPOLA

GENÉRICO/
TEUTO AMP 30.800 R$ 4,99

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.	 DA ADESÃO 
8.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

8.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

8.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:
8.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

8.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

8.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

8.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 24 de outubro de 2025.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025

1.DAS PARTES

1.12.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario 
Cutrim Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e 
inscrito(a) no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias 
- MA, neste ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.13.	Da detentora

CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 16.703.014/0001-01, estabelecida na 
Avenida  Industrial Gil Martins, 595, galpao 03 , Bairro São Pedro, na cidade 
de Teresina – Estado do Piauí, CEP: 64.019-630, Fone/Fax (86) 97400-2869. 
E-mail: circulo.dist@gmail.com, neste ato representado pela Sra. Ericka Juliana 
De Oliveira Araujo, brasileira, portadora do RG n°: 1.336.442 SSP/PI e CPF nº 
622.790.173-34

2.  DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.
2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta 
ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  

3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender 
as necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
  VALOR R$  

  UNITÁRIO  

16
AGUA PARA INJEÇÃO 
ESTÉRIL 100 ML, FRAS-
CO

EQUIPLEX FR 15000 R$ 3,41

17
AGUA PARA INJEÇÃO 
ESTÉRIL 1000 ML, FRAS-
CO

EQUIPLEX FR 14440 R$ 12,69

38 AMPICILINA 250MG, 
SUSPENSÃO BLAU FR 1000 R$ 7,99

50 AZITROMICINA 500MG, 
COMP

GLOBO 
PHARMA CPR 200000 R$ 0,77

67
BROMETO DE PANCU-
RONIO 2MG/ML, AMPO-
LA COM 2ML

NOVAFARMA AMP 1300 R$ 7,83
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72
BUTIL DE ESCOPOLA-
MINA, FRASCO GOTAS, 
20ML

BELFAR FR 5340 R$ 8,95

96
CETAMINA 50MG/ML, 
FRASCO-AMPOLA COM 
10ML

CRISTALIA AMP 3500 R$ 16,39

113 CITRATO DE SILDENAFI-
LA 25MG, COMPRIMIDO TEUTO CPR 760 R$ 0,52

134
CLORIDRATO DE CLO-
MIPRAMINA 25MG, 
COMPRIMIDO

E M S CPR 100000 R$ 1,14

153

CLORIDRATO DE METO-
CLOPRAMIDA 4MG/ML, 
FRASCO - GOTAS, COM 
10ML

BELFAR FR 31500 R$ 1,82

155
CLORIDRATO DE ON-
DANSETRONA 2MG/ML 
AMP.

BIOLAB FR 21200 R$ 1,26

182 DEXMEDETOMIDINA SANDOZ UN 30 R$ 14,79

203 DOBUTAMINA 250 MG, 
AMPOLA COM 20 ML TEUTO AMP 6000 R$ 6,57

205

DRAMIN B6 (DIMENI-
DRATO 50MG + CLORI-
DRATO DE PIRIDOXINA) 
30ML

TAKEDA FR 1200 R$ 8,44

240
GENTAMICINA 80MG/
ML, SULFATO, IV/IM, IN-
JETÁVEL.

SANTISA AMP 36000 R$ 1,08

241 GLIBENCLAMIDA 5 MG, 
COMP

NEO QUI-
MICA CPR 2012960 R$ 0,03

258 IBUPROFENO 300 MG, 
COMP TEUTO CPR 60000 R$ 0,11

279
MEROPENEM 1G PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETA-
VEL INTRAVENOSA

BLAU FR 15000 R$ 21,86

333
OXACILINA SODICA 500 
MG/ML, IV/IM, FRASCO-
-AMPOLA

BLAU AMP 60000 R$ 5,19

393
SOLUCAO GLICOSADA A 
5%, INJETAVEL, FRASCO 
COM 100 ML

EQUIPLEX FR 45260 R$ 4,54

418 SUPOSITORIO DE GLICE-
RINA INFANTIL BELFAR UN 6780 R$ 0,98

424 TERBUTALINA 0,05MG/
ML INJ HIPOLABOR AMP 2130 R$ 1,53

433 TOPIRAMATO 50MG, 
COMPRIMIDO CX C/60

NOVA QUI-
MICA CX 38500 R$ 0,27

438 VASOPRESSINA  20U/ML 
AMP 1ML BIOLAB AMP 7600 R$ 27,43

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.
9.	 DA ADESÃO 
9.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

9.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

9.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:

9.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

9.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

9.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

9.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 22 de outubro de 2025.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2032/2025

1.DAS PARTES

1.14.	 Do órgão gerenciador
O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, inscrita 
no CNPJ/MF 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. Igor Mario 
Cutrim Dos Santos, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 0547542968 SSP/MA e 
inscrito(a) no CPF sob nº 838.635.753-34, residente neste Município de Caxias 
- MA, neste ato denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. Dos órgãos participantes 
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada na Avenida Getúlio Vargas n° 23, 
Centro, Centro de Cultura José Sarney, Caxias- MA.

1.15.	Da detentora

DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
19.086.670/0001-09, estabelecida na Rua Dom Bosco, 3201, Bairro 
Samapi, na cidade de Teresina – Estado do Piauí, Cep: 64058-040, 
Fone/Fax (86) 3231-5885. E-mail: licitacao.dicorel@gmail.com, neste 
ato representado pela Sra. Cassia Raquel De Carvalho Lima, CPF Nº. 
022.660.683-00

2.  DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.
2.1. A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal 
n. 14.133/2021 (e suas posteriores alterações), e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.

2.2. Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na 
licitação à qual esta se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta 
ATA como se nela estivesse transcrita, bem como, demais condições expressas 
no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no Termo Referência.

3.DO OBJETO E ITENS.  
3.1. Constitui objeto da presente ata a Formação de Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição Emergencial de Medicamentos, para atender 
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as necessidades das unidades básicas de saúde da rede municipal de saúde de 
Caxias-MA.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT
  VALOR R$  

  UNITÁRIO  

140
CLORIDRATO DE EPINE-
FRINA 1MG/ML, IM/IV/
SC, INJETÁVEL.

HYPOFARMA AMPOLA 34400 R$ 1,17

411 SULFATO DE MORFINA 0,1 
MG, AMPOLA COM 1ML HIPOLABOR AMPOLA 5600 R$ 4,89

413
SULFATO DE MORFINA 
10MG/ML, AMPOLA COM 
1ML

HIPOLABOR AMPOLA 10200 R$ 3,30

3.2. O preço registrado e as quantidades máximas de cada item 
constam em tabela anexa a esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória 
e integrante deste instrumento. 

3.3.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.

10.	 DA ADESÃO 
10.1.	 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas nas 
legislações vigentes.

10.2.	 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

10.3.	  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata 
de registro de preços:

10.3.1.	 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou 
a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

10.3.2.	 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

10.3.3.	 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

10.3.4.	 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 
poderão ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caxias, situada no Prédio localizado na 
Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, Fone: (99) 3521-3630, 
no horário de funcionamento do órgão ou pelo e-mail: ccl@caxias.
ma.gov.br.

Caxias – MA, 23 de outubro de 2025.

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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